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Portaria Nº 009/2022 – Pad/iNstaUraÇÃo/dG/Pc-Pa.
Belém/Pa, 31 de março de 2022.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia civil) etc.
coNSidEraNdo  o teor da decisão judicial na ação cautelar por ato de im-
probidade administrativa nº 0800294-02.2022.8.14.0125, subscrito pelo 
Juiz da comarca de São Geraldo do araguaia/Pa (PaE 2022/288380), em 
face do servidor investigador G. S. M. – matrícula nº 5940356, após notícia 
do fato que apurou possível violência institucional, tendo como vítima a 
jovem J. S. r., quando do seu comparecimento na delegacia de Polícia civil 
daquele Município, para registrar o crime de estupro;
coNSidEraNdo  que os fatos constantes nos referidos autos, atribuídos ao 
servidor, ensejam a necessidade de apurar a prática de conduta que, em tese, 
configura ilícito administrativo, mediante a instauração de Processo Adminis-
trativo Disciplinar, a fim de proceder à fiel apuração dos fatos, assegurando-
lhe os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa;
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar, com fulcro no 
que dispõe o artigo 91, da Lei Complementar nº 022/94, figurando como 
acusado o servidor investigador G. S. M. – matrícula nº 5940356, pela 
prática, em tese, da conduta acima descrita que, se comprovada, constitui 
transgressão disciplinar prevista no artigo 74, incisos  XXXiV e XXXiX, da 
lei complementar nº 022/94;
ii – dESiGNar os servidores SiMoNE EdoroN MacHado araÚJo, cYN-
THia dE fáTiMa dE SoUZa ViaNa, delegadas de Polícia civil e PaUlo 
EdUardo VaZ BENTES – Escrivão de Polícia civil, para, através de Proces-
so administrativo disciplinar, sob a presidência da primeira e em comissão, 
apurarem, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, as acusações citadas con-
tra o servidor em questão, assegurando-lhe os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e poderá reportar-se diretamente às autoridades e 
Órgãos da administração Pública, ou proceder a diligências indispensáveis 
à instrução processual;
iV – À corregedoria-Geral da Polícia civil e às diretorias de administração e 
de recursos Humanos para que adotem as providências de estilo ao pleno 
cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 010/2022 – Pad/iNstaUraÇÃo/dG/Pc-Pa.
Belém/Pa, 04 de abril de 2022.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia civil) etc.
coNSidEraNdo  o teor das ocorrências policiais nº 1115/2022 – 1ª dP/
Pcdf e nº 1783/2021-0 – 5ª dP/Pcdf (PaE 2022/283709), e o registro de 
atividade Policial nº 037599-2022 – 1º Batalhão de Polícia Militar do dis-
trito federal (PaE 2022/342513), que relatam a conduta reprovável con-
cernente a possíveis irregularidades ocorridas em Brasília-df, atribuídas ao 
investigador G. H. d. a. S. – matrícula nº 5950849;
coNSidEraNdo  que os fatos constantes nas referidas ocorrências atri-
buídos ao servidor, ensejam a necessidade de apurar a prática de conduta 
que, em tese, configura ilícito administrativo, mediante a instauração de 
Processo administrativo disciplinar, a fim de proceder à fiel apuração dos 
fatos, assegurando-lhe os princípios constitucionais do contraditório e da 
ampla defesa;
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar, com fulcro no 
que dispõe o artigo 91, da Lei Complementar nº 022/94, figurando como 
acusado o investigador G. H. d. a. S. – matrícula nº 5950849, pela prá-
tica, em tese, da conduta acima descrita que, se comprovada, constitui 
transgressão disciplinar prevista no artigo 74, incisos Xi  e XXXiX, da lei 
complementar nº 022/94;
ii – dESiGNar os servidores lENa JaNNE BoTElHo dE alMEida, lEoMar 
NarZila MaUÉS PErEira – delegadas de Polícia civil, e JoSÉ GUilHErME 
da SilVa NaSciMENTo JÚNior – Escrivão de Polícia civil, para, através 
de Processo administrativo disciplinar, sob a presidência da primeira e em 
comissão, apurarem, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, as acusações 
citadas contra o servidor em questão, assegurando-lhe os princípios cons-
titucionais do contraditório e da ampla defesa;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e poderá reportar-se diretamente às autoridades e 
Órgãos da administração Pública, ou proceder a diligências indispensáveis 
à instrução processual;
iV – À corregedoria Geral da Polícia civil e às diretorias de administração e 
de recursos Humanos para que adotem as providências de estilo ao pleno 
cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 011/2022 – Pad/iNstaUraÇÃo/dG/Pc-Pa.
Belém/Pa, 07 de abril de 2022.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia civil) etc.
coNSidEraNdo  os termos dos ofícios nº 051/2022-MP/PJNT, 
de 01/02/2022 (PaE 2022/226920), nº 070/2022-MP/PJNT, de 
10/02/2022 (PaE 2022/261385), nº 103/2022-MP/PJNT, de 03/03/2022 
(PaE 2022/321766), e nº 115/2022-MP/PJNT, de 09/03/2022 (PaE 
2022/335712), todos subscritos pela Promotora de Justiça de Nova Tim-

boteua/Pa, por meio dos quais comunica a inércia do delegado de Polícia 
daquele Município que deixou de atender as requisições ministeriais, e re-
quisita providências para apurar condutas irregulares atribuídas ao servi-
dor delegado a. d. S. l. – matrícula nº 5940539;
coNSidEraNdo  que os fatos constantes nos expedientes referidos atri-
buídos ao servidor, ensejam a necessidade de apurar a prática de conduta 
que, em tese, configura ilícito administrativo, mediante a instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar, a fim de proceder à fiel apuração dos 
fatos, assegurando-lhe os princípios constitucionais do contraditório e da 
ampla defesa;
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar, com fulcro no 
que dispõe o artigo 91, da Lei Complementar nº 022/94, figurando como 
acusado o servidor delegado a. d. S. l. – matrícula nº 5940539, pela 
prática, em tese, da conduta acima descrita que, se comprovada, constitui 
transgressão disciplinar prevista no artigo 74, incisos Vii, XVii,  XXXiX e 
Xli, da lei complementar nº 022/94;
ii – dESiGNar os servidores lENa JaNNE BoTElHo dE alMEida, lEoMar 
NarZila MaUÉS PErEira e GUSTaVo JoSE foNTENElE BarrEira – dele-
gados de Polícia civil, para, através de Processo administrativo disciplinar, 
sob a presidência da primeira e em comissão, apurarem, no prazo de 60 (ses-
senta) dias úteis, as acusações citadas contra o servidor em questão, asse-
gurando-lhe os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e poderá reportar-se diretamente às autoridades e 
Órgãos da administração Pública, ou proceder a diligências indispensáveis 
à instrução processual;
iV – À corregedoria-Geral da Polícia civil e às diretorias de administração e 
de recursos Humanos para que adotem as providências de estilo ao pleno 
cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 010/2022-Pad/diVersos-dG/Pc-Pa.
Belém-Pa, 21 de março de 2022.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia civil), etc.
coNSidEraNdo: os termos do ofício Nº 003/2022-cPad, de 21/02/2021, 
por meio do qual solicita ProrroGaÇÃo dE PraZo para conclusão do Pro-
cesso administrativo disciplinar nº 025/2021, de 17/12/2021, publicado 
no doE 34.810 de 27/12/2021, que apura a infração atribuída ao servidor 
investigador a. a. a. – matrícula nº 5129958;
r E S o l V E:
i – conceder 60 (sessenta) dias de ProrroGaÇÃo dE PraZo, para a 
conclusão do Processo administrativo disciplinar instaurado por meio da 
PorTaria Nº 025/2021, de 17/12/2021, publicado no doE 34.810 de 
27/12/2021, a contar de 24/03/2022;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 011/2022-Pad/diVersos-dG/Pc-Pa.
Belém-Pa, 18 de março de 2022.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia civil) etc.
coNSidEraNdo: os termos do ofício Nº 002/0022/2021-cPad, de 
17/03/2022, subscrito pela Presidente da comissão, delegada iSoMarY 
aNdradE rEGiS MoNTEiro, por meio do qual solicita ProrroGaÇÃo dE 
PraZo para conclusão do Processo administrativo revisional nº 002/2022, 
de 18/01/2022, publicado no doE 34.846, de 28/01/2022, para revisar 
a decisão exarada por meio do Processo administrativo disciplinar nº 
485/1990-dGPc/Pad, que culminou com a demissão do serviço público, 
por meio de ato Governamental, dos então servidor dorialdo dE alMEi-
da BElÉM;
r E S o l V E:
i – conceder 60 (sessenta) dias de ProrroGaÇÃo dE PraZo, para a con-
clusão do Processo administrativo revisional 002/2022, de 18/01/2022, 
publicado no doE 34.846, de 28/01/2022, a contar de 29/04/2022;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 012/2022-Pad/diVersos/dG/Pc-Pa.
Belém/Pa, 24 de março de 2022.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia civil) etc.
coNSidEraNdo:  os termos do ofício nº 004/2022-cPad/cG/Pc-Pa, 
de 23/03/2022, por meio do qual solicita rEdESiGNaÇÃo da comissão 
Processante para a conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 
035/2012, de 12/12/2012, publicado no doE 32.308 de 28/12/2012, 
que teve o sobrestamento revogado por meio da Portaria 095/2021, de 
20/12/2021, publicado no doE 34.773, de 23/11/2021, tendo em vista a 
necessidade de realizar diligências necessárias à instrução do processo, em 
relação ao servidor Motorista M. c. S. – matrícula 5619394;
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar a coMiSSÃo, composta pelos servidores oTTo HENri-


